
 
 

 
 

ANEXO 5.1.11 
MANUAL DE PROCEDIMENTOS DE 

INCLUSÃO E MOVIMENTAÇÃO DE FROTA 



  

 
 



 

 

 

NORMA E PROCEDIMENTOS  
 

CÓD.: 
ST.PO.07 

FL.: 
 

2/25 
 

 
ASSUNTO: 

INCLUSÃO E MOVIMENTAÇÃO DA FROTA DO SISTEMA DE TRANSPORTE 
 

 

 

AUTORIZAÇÃO: 
 

DG, DO, DT e DP 

SUBSTITUI: 

 

- o - 

DIVULGADO EM: 
 
              04/18 

 

SUMÁRIO 

I. OBJETIVO ...................................................................................................................... 3 
II. ABRANGÊNCIA ............................................................................................................. 3 
III. NORMA .......................................................................................................................... 3 

1. Definições .................................................................................................................... 3 
2 Critérios ....................................................................................................................... 4 
3. Responsabilidades ...................................................................................................... 6 
4. Níveis de Competência ................................................................................................ 8 
5. Base Legal ................................................................................................................... 9 

IV. PROCEDIMENTOS ...................................................................................................... 10 
A Inclusão ou Exclusão de Veículos...................................................................... ........ 10 
B Recurso de Movimentação não Aprovada.................................................................. 16 

V. HISTÓRICO DE REVISÕES ......................................................................................... 18 
VI. SIGLAS/DEFINIÇÕES .................................................................................................. 18 
VII. ANEXOS ....................................................................................................................... 19 

 



 

 

 

NORMA E PROCEDIMENTOS  
 

CÓD.: 
ST.PO.07 

FL.: 
 

3/25 
 

 
ASSUNTO: 

INCLUSÃO E MOVIMENTAÇÃO DA FROTA DO SISTEMA DE TRANSPORTE 
 

 

 

AUTORIZAÇÃO: 
 

DG, DO, DT e DP 

SUBSTITUI: 

 

- o - 

DIVULGADO EM: 
 
              04/18 

 

I. OBJETIVO 
 
Estabelecer normas e procedimentos para movimentação de veículos no Sistema de 
Transporte Coletivo Público de Passageiros, na Cidade de São Paulo, a seguir 
denominado Sistema de Transporte, exceto os do Serviço Atende, visando atender 
às necessidades operacionais das linhas.  
 
 

II. ABRANGÊNCIA 
 
Aplica-se às Superintendência de Planejamento de Transporte e Especificação de 
Serviços, Superintendência de Operações, Superintendência de Engenharia Veicular 
e Mobilidade Especial, Área de Cadastro da Frota e dos Operadores, Gerência 
Administrativa e suas interfaces com as Empresas Operadoras do Sistema de 
Transporte, a seguir denominadas Empresas Operadoras.  
 
 

III. NORMA 
 

 

1. Definições 
 
 

1.1     Manuais de Padrões Técnicos de Veículos 
 

É um conjunto de referenciais técnicos para a fabricação de veículos que 
serão incorporados ao Sistema de Transporte. 

 

1.2     Manual de Identidade Visual dos Veículos 
 

É o conjunto de referenciais técnicos estabelecidos para identificação visual 
e disposição das informações publicitárias, nos vários tipos de veículos do 
Sistema de Transporte. 

 

1.3     Veículos do Sistema de Transporte  
  

São aqueles pertencentes às Empresas Operadoras, credenciados e 
cadastrados na SPTrans, para operar no Sistema de Transporte. 
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1.4 Ordem de Serviço de Operação – OSO  
 

É o instrumento que especifica e determina os serviços de operação a 
serem executados pelas Empresas Operadoras do Sistema de Transporte. 

 
1.5.    Anexo a Ordem de Serviço de Operação – OSO  
 

É o instrumento que determina e detalha as características operacionais 
de uma linha estabelecida pela OSO. 

 

1.6.    Movimentação de Frota 
 

É toda inclusão ou exclusão de veículo no Sistema de Transporte. 

 

1.7.    Frota Mínima Necessária para Operação e Obrigatória de Cadastro 
 

É a somatória dos veículos por tecnologia/tipo contidos nos anexos de 
cada Ordem de Serviço Operacional – OSO. 

 

2 Critérios 
 

2.1 Todo projeto veicular para o Sistema de Transporte que envolva novas 
características técnicas deverá ser aprovado pela Superintendência de 
Engenharia Veicular e Mobilidade Especial, antes do início da fabricação 
do veículo. 

2.2 Toda movimentação de veículos no Sistema de Transporte deverá seguir 
os procedimentos constantes desta Norma, respeitando-se a legislação 
vigente, suas alterações ou as que vierem a ser criadas. 

2.3 Inclusão de veículos 

2.3.1    Veículos Novos 

Somente serão incluídos no Sistema de Transporte os veículos que 
tiverem seus projetos (plantas e desenhos) aprovados pela SPTrans, que 
obedecerem às especificações técnicas estabelecidas nas Normas 
Brasileiras ABNT NBR 14.022 e 15.570, descritas nos Manuais de Padrões 
Técnicos e de Identidade Visual dos Veículos, vigentes, e forem acessíveis 
às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 
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2.3.2 Veículos Usados 

Os veículos que operam ou operaram em regime de Concessão e 
Permissão (veículos cadastrados) poderão ser movimentados dentro do 
Sistema de Transporte, desde que:  

 Atendam ao Manual de Padrões Técnicos de Veículos, vigente à 
época de sua fabricação;  

 Estejam em conformidade com o disposto no Manual de Identidade 
Visual dos Veículos e nas cartas circulares vigentes; 

 A idade média da frota seja mantida igual ou menor que 5 anos; e 

 E a propriedade seja comprovada. 

 

2.3.3 Quando se tratar de inclusão de veículo precedida de exclusão, além dos 
critérios já estabelecidos, deverão ser observadas as seguintes condições: 

 O veículo a ser incluído deverá ser preferencialmente mais novo, 
exceção feita em casos de perda total do veículo excluído, respeitada 
a idade média da frota; e 

 Quando o veículo a ser incluído for de tecnologia diferente do 
excluído, deverá ser observada a “Tabela de Total de Frota Mínima 
Necessária para Operação e Obrigatória de Cadastro”, para 
verificação da possibilidade de mudança de tecnologia. 

2.3.4 Não poderão ser incluídos no Sistema de Transporte veículos com idade 
máxima de 10 (dez) anos para ônibus e 7 (sete) para miniônibus. 

2.3.5 Os veículos que nunca operaram no Sistema de Transporte deverão 
atender integralmente à legislação pertinente e ao disposto nos Manuais 
de Padrões Técnicos e de Identidade Visual dos Veículos e nas cartas 
circulares vigentes. 

2.4 Para troca de veículos entre Áreas de Operação deverão ser realizadas 
movimentações de inclusão e de exclusão, e respeitada a frota mínima 
necessária para operação e obrigatória de cadastro, a idade média da 
frota, a identidade visual e a propriedade do veículo. 
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2.5 A frota mínima necessária para operação e obrigatória de cadastro deverá 
ser restabelecida pela Concessionária, quando houver aumento por 
contingência de alteração operacional, no anexo da OSO. O 
descumprimento injustificado do prazo acordado será objeto de autuação. 

2.6 Aceitação de Propriedade 

O veículo a ser incluído deverá ser de propriedade da Empresa Operadora 
pertencente ao Consórcio. Quando o veículo não for de propriedade da 
Empresa Operadora Consorciada, deverá ser apresentada cópia 
autenticada dos documentos que comprovem a propriedade e 
compromisso registrado em Cartório de Títulos e Documentos, constando 
declaração formal do proprietário, cedente, arrendante, locador ou 
possuidor por qualquer outro título hábil sobre a vinculação do veículo à 
empresa. 

 

2.7 Inspeção Veicular 

2.7.1 A inspeção do veículo poderá ser cancelada pela Empresa Operadora, 
desde que haja motivo justificável e informado com antecedência mínima 
de 24 horas da data prevista. A inspeção deverá ser remarcada, no 
máximo, em cinco dias úteis de seu cancelamento. A não observação das 
regras e prazos estabelecidos acarretará no arquivamento da 
documentação. 

2.7.2 Durante a vistoria se alguma não conformidade for detectada, sendo ela 
impeditiva para a liberação do veículo, poderá ser marcada nova inspeção 
para averiguação do saneamento da falha. A data da nova inspeção 
deverá ser estabelecida entre o agente de inspeção e o responsável pela 
manutenção da Empresa Operadora, com prazo não superior a sete dias 
úteis. 

 

3. Responsabilidades 
 

3.1 Superintendência de Engenharia Veicular e Mobilidade Especial 
 

3.1.1 Manter atualizado e disponibilizado no Sistema de Gestão de Frota os 
projetos e parâmetros técnicos dos veículos aprovados a operarem no 
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Sistema de Transporte e os Manuais de Padrões Técnicos e de Identidade 
Visual dos Veículos. 

 

3.1.2 Responder pelas inspeções nos veículos a serem incluídos no Sistema de 
Transporte. 

 

3.1.3 Prestar apoio as Áreas no acompanhamento do desempenho técnico 
operacional, nos casos de recurso de movimentação não aprovada, com 
base nas especificações técnicas veiculares face às aplicações a que o 
veículo será submetido. 

 

 

3.2 Superintendência de Planejamento de Transporte e Especificação de 
Serviços 

 

3.2.1 Definir, para cada Ordem de Serviço Operacional – OSO, o total da frota 
operacional por tipo e tecnologia de veículo, considerando a legislação 
vigente, a compatibilidade entre as características do(s) veículo(s) e o 
perfil (topografia e modelo), aonde o(s) mesmo(s) irá(ão) operar, e o 
atendimento às condições de acessibilidade. 

 

3.2.2 Manter atualizada no Sistema de Gestão de Frota a Tabela que determina 
as quantidades de veículos por tipo/tecnologia de cada Empresa 
Operadora, considerando o total de sua frota mínima necessária para 
operação e obrigatória de cadastro. 

 

 

3.3 Área de Cadastro da Frota e dos Operadores 
 

3.3.1 Aprovar a movimentação de veículos no Cadastro da Frota, tendo como 
base a frota mínima necessária para operação e obrigatória de cadastro 
de cada Empresa Operadora, definida pela Superintendência de 
Planejamento de Transporte e Especificação de Serviços e os projetos e 
parâmetros técnicos definidos pela Superintendência de Engenharia 
Veicular e Mobilidade Especial. 

 

3.3.2 Responder pela documentação dos veículos a serem incluídos ou 
excluídos do Sistema de Transporte e manter atualizada no Sistema de 
Gestão de Frota a documentação e a relação dos veículos em operação 
por Empresa Operadora. 
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3.4 Superintendência de Operações 
 

3.4.1 Responsabilizar-se pela lacração ou deslacração das catracas existentes 
nos veículos, quando de sua inclusão ou exclusão do Sistema de 
Transporte. 

 

3.4.2 Liberar para operação os veículos a serem incluídos no Sistema de 
Transporte depois de finalizada a movimentação de frota. 

 

 

 

3.5 Gerência Administrativa 
 

Responder pela situação documental relativa a multas de trânsito, 
licenciamentos, seguros e bloqueios dos veículos da frota pública. 

 

 

 

4. Níveis de Competência 
 

 

4.1 Realização da Inspeção Veicular 
 

Nível hierárquico mínimo de Técnico em Inspeção Veicular. 

 

 

4.2 Liberação para Emplacamento de Veículo na Categoria Aluguel 
 

Nível hierárquico mínimo de Técnico de Processos Administrativos. 
 

 

4.3 Realização da Lacração/Deslacração 
 

Nível hierárquico mínimo de Técnico de Sistema de Transporte. 
 

 

4.4 Assinatura de Relatório Técnico de Avaliação Operacional 
 

Nível hierárquico mínimo de Superintendente das Áreas de Planejamento 
de Transporte e Especificação de Serviços e de Engenharia Veicular e 
Mobilidade Especial. 
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4.5 Assinatura de Parecer Conclusivo 
 

Nível hierárquico mínimo de Superintendente. 
 

 

4.6 Liberação para Emplacamento de Veículo na Categoria Aluguel 
 

Diretor Responsável pela Área de Cadastro da Frota e dos Operadores. 
 
 

5. Base Legal 
 

 Lei Municipal nº 13.241, de 12/12/2001, que dispõe sobre a organização dos 
serviços do Sistema de Transporte Coletivo Público de Passageiros, na 
Cidade de São Paulo; 

 Decreto Municipal nº 42.736, de 19/12/2002, que regulamenta a Lei Municipal          
nº 13.241/01;   

 Lei Municipal nº 13.542, de 24/03/2003, que dispõe sobre a proibição de 
novas aquisições de ônibus com motor dianteiro para operar no Sistema de 
Transporte Coletivo no Município de São Paulo; 

 Lei Municipal nº 13.612, de 26/06/2003, que dispõe sobre a proibição de 
novas aquisições de ônibus com motor dianteiro para operar no Sistema de 
Transporte Coletivo do Município de São Paulo; 

 Decreto Municipal nº 43.908, de 02/10/2003, que regulamenta a Lei Municipal          
nº 13.542/03, com a alteração introduzida pela Lei Municipal nº 13.612/03;  

 Portaria nº 154/03-SMT, de 31/07/2003, que dispõe sobre os Manuais de 
Padrões Técnicos de Veículos; 

 Portaria nº 004/07-SMT, de 01/02/2007, que dispõe sobre o Manual de 
Identidade Visual;  

 Manuais de Padrões Técnicos e de Identidade Visual dos Veículos;  

 Leis Federais nº 10.048, de 08/11/2000 e nº 10.098, de 19/12/2000, que dá 
prioridade de atendimento às pessoas portadoras de deficiência, aos idosos, 
às gestantes, às lactantes e às pessoas acompanhadas por crianças de colo 
e que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade; 
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 Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004, que regulamenta as Leis Federais            
nºs 10.048/00 e 10.098/00; 

 Lei Municipal nº 16.802, de 17/01/2018, que dá nova redação ao art. 50 da Lei 
nº 14.933/2009, e dispõe sobre o uso de fontes motrizes de energia menos 
poluentes e menos geradoras de gases do efeito estufa na frota de transporte 
coletivo urbano do Município de São Paulo; 

 Normas ABNT nº 14.022/2011 e nº 15.570/2011, que tratam da acessibilidade 
em veículos de transporte de passageiros e das especificações técnicas para 
fabricação de veículos com características urbanas para transporte coletivo de 
passageiros, e suas atualizações; 

 Cartas Circulares vigentes. 

 

 

IV. PROCEDIMENTOS 
 

A – Inclusão ou Exclusão de Veículos 
 

1. Área de Cadastro da Frota e dos Operadores 
 

1.1. Receber da Empresa Operadora carta para movimentação de veículo 
no Sistema de Transporte, sendo que para cada veículo deverá estar 
anexada a seguinte documentação:  

 
a. Inclusão de Veículos Novos   

 “Solicitação para Movimentação de Veículo no Sistema de 
Transporte” (anexo 1), devidamente preenchida e sem rasuras. 
Não será aceita a solicitação com preenchimento incompleto ou 
rasurado, sendo toda documentação devolvida ao solicitante; 

 Cópia das Notas Fiscais de compra do chassi e da carroceria, 
ou uma única Nota Fiscal relativa ao veículo completo; 

 Cópia do Certificado de Registro do Veículo – CRV e Certificado 
de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV; 

 Decalque do número do chassi do veículo; 

 Cópia da Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil; 
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 Documento que indique a propriedade do veículo, conforme 
critérios estabelecidos nesta Norma; 

 Informação do número do AVL do veículo a ser incluído; 

 Planta do veículo (anexo 2). 

 Lay-out de Identidade visual (anexo 7). 

 
b. Inclusão de Veículos Usados    

Deverá ser enviada a mesma documentação solicitada na condição 
de veículo novo, exceto a Nota Fiscal.  

 
c. Exclusão de Veículos   

Deverá ser enviada somente a “Solicitação para Movimentação de 
Veículos” solicitando a exclusão do veículo. 

 
1.2. Proceder, no caso de inclusão de veículos, conforme segue:  

 
1.2.1. Verificar os dados constantes da “Solicitação para 

Movimentação de Veículo no Sistema de Transporte”, tendo 
como parâmetros:  

a. Quantidade de veículos e tecnologia de cada Empresa 
Operadora, com o total de sua frota mínima necessária para 
operação e obrigatória de cadastro (anexo 3), disponível no 
Sistema de Gestão de Frota;  

b. Atendimento às condições de acessibilidade; 

c. Manutenção da idade média da frota; 

d. Veículo com projeto/planta veicular aprovados pela SPTrans; 
e 

e. Cumprimento à legislação vigente e aos critérios e 
procedimentos desta Norma. 

 
  

1.2.2. Analisar os documentos recebidos da Empresa Operadora e, 
caso não haja pendência, enviar à Superintendência de 
Engenharia Veicular e Mobilidade Especial a “Solicitação para 
Movimentação de Veículo no Sistema de Transporte”, 
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juntamente com a ficha “Dados do Veículo para Movimentação 
no Sistema de Transporte” (anexo 4), cópia da planta do veículo 
e carta com o número do AVL, para inspeção de veículos.   

 
1.2.3. Comunicar à Empresa Operadora o indeferimento da solicitação, 

quando houver documentos com pendência. 
 

1.2.4. Receber da Superintendência de Engenharia Veicular e 
Mobilidade Especial a “Solicitação para Movimentação de 
Veículo no Sistema de Transporte”, juntamente com a ficha 
“Dados do Veículo para Movimentação no Sistema de 
Transporte”, verificar se o veículo foi aprovado ou reprovado na 
inspeção e se a ficha está preenchida e assinada pelo técnico 
da inspeção e pelo representante da Empresa Operadora ou, se 
o veículo não foi apresentado para inspeção, procedendo 
conforme segue:   

a. Veículo aprovado – Solicitar à Superintendência de 
Operações a lacração da catraca. Somente serão liberados 
para operação os veículos que estiverem licenciados e 
emplacados na cidade de São Paulo, e após a entrega das 
cópias do CRV e CRLV na Área de Cadastro da Frota e dos 
Operadores; e 

b. Veículo reprovado ou não apresentado para inspeção no 
prazo agendado - Comunicar formalmente à Empresa 
Operadora sobre o arquivamento do processo.  

 
1.2.5. Receber da Superintendência de Operações a confirmação da 

lacração da catraca do veículo, mediante o formulário “Controle 
de Catraca - COC” (anexo 5). 

 
1.2.6. Atualizar o Sistema de Gestão de Frota registrando as 

informações da ficha “Dados do Veículo para Movimentação no 
Sistema de Transporte” e do formulário “Controle de Catraca” e 
proceder à inclusão do veículo no cadastro do Sistema. 

 
1.2.7. Emitir a autorização de “Liberação para Emplacamento de 

Veículo na Categoria Aluguel” e disponibilizar à Empresa 
Operadora, conforme anexo 6, para emplacamento do veículo.  

 



 

 

 

NORMA E PROCEDIMENTOS  
 

CÓD.: 
ST.PO.07 

FL.: 
 

13/25 
 

 
ASSUNTO: 

INCLUSÃO E MOVIMENTAÇÃO DA FROTA DO SISTEMA DE TRANSPORTE 
 

 

 

AUTORIZAÇÃO: 
 

DG, DO, DT e DP 

SUBSTITUI: 

 

- o - 

DIVULGADO EM: 
 
              04/18 

 

1.2.8. Emitir o relatório Histórico de Alterações Tecnológicas da Frota 
por Empresa Operadora e anexar aos documentos de 
movimentação do veículo. 

 
1.2.9. Manter em arquivo a documentação relativa à movimentação de 

veículo na própria área por um prazo de 2 anos e, 
posteriormente, encaminhar à Secretaria Administrativa - 
Arquivo Intermediário, devendo permanecer em arquivo pelo 
tempo estabelecido na legislação pertinente. 

 
1.3. Proceder, no caso de exclusão de veículos, conforme segue:  

 
1.3.1. Verificar a “Tabela de Total de Frota Mínima Necessária para 

Operação e Obrigatória de Cadastro” e a manutenção da idade 
média.   

 
1.3.2. Enviar, se aprovada a exclusão, à Superintendência de 

Operações a relação de veículos para deslacração da catraca 
ou, à Gerência Administrativa, quando se tratar de veículo da 
frota pública, para verificar possíveis pendências de 
documentação. Caso a exclusão seja reprovada, devolver o 
documento à Empresa Operadora. 

 
1.3.3. Receber da Gerência Administrativa informação sobre a 

documentação do veículo, se estiver em ordem, solicitar à 
Superintendência de Engenharia Veicular e Mobilidade Especial 
inspeção e avaliação do veículo. 

 
1.3.4. Receber da Superintendência de Operações a confirmação do 

serviço executado, por meio do formulário “Controle de Catraca 
– COC”.  

 
1.3.5. Realizar a exclusão do veículo do cadastro do Sistema de 

Gestão de Frota. 
 

1.3.6. O(s) veículo(s) cadastrado(s) no sistema que se encontrar(em) 
fora de operação (sem abertura de viagem ou lacrado) por mais 
de 60 (sessenta) dias, será(ão) excluído(s) automaticamente do 
cadastro de frota cabendo à operadora recadastrá-lo(s) 
obedecendo todo o processo de inclusão. 
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2. Gerência Administrativa 
 

2.1. Receber da Área de Cadastro da Frota e dos Operadores, no caso de 
exclusão de veículo da frota pública, a relação de veículos e verificar 
possíveis pendências relativas a multas de trânsito, licenciamento, 
seguros, bloqueios, etc..  

 
2.2. Contatar a Empresa Operadora, quando houver pendência na 

documentação do veículo, e aguardar a regularização para 
prosseguimento do processo.  

 
2.3. Enviar à Área de Cadastro da Frota e dos Operadores informação 

quando a documentação do veículo estiver em ordem. 
 
 

3. Superintendência de Engenharia Veicular e Mobilidade 
Especial 

3.1. Inclusão de Veículos 

3.1.1. Receber da Área de Cadastro da Frota e dos Operadores a 
“Solicitação para Movimentação de Veículo no Sistema de 
Transporte” (anexo 01), juntamente com a ficha “Dados do 
Veículo para Movimentação no Sistema de Transporte” (anexo 
4), cópia da planta do veículo e carta informando o número do 
AVL. 

 
3.1.2. Agendar a inspeção com a Empresa Operadora proponente e 

realizá-la, procedendo da seguinte forma: 

a. Veículos Novos 

Verificar a conformidade do veículo com o projeto aprovado 
(plantas e desenhos), com os referenciais técnicos 
estabelecidos nos Manuais de Padrões Técnicos e de 
Identidade Visual dos Veículos, com o disposto nas cartas 
circulares vigentes e com os dados constantes da 
“Solicitação para Movimentação de Veículo no Sistema de 
Transporte”.  
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b. Veículos Usados 

 Cadastrados no Sistema de Transporte 

Verificar a conformidade com o Manual de Padrões 
Técnicos de Veículos, vigentes à época de fabricação do 
veículo e com o Manual de Identidade Visual dos 
Veículos, vigente, bem como, com os dados constantes 
da “Solicitação para Movimentação de Veículo no 
Sistema de Transporte”.  

 Não Cadastrados no Sistema de Transporte 

Verificar a conformidade com a legislação pertinente e 
com os Manuais de Padrões Técnicos e de Identidade 
Visual dos Veículos vigentes e com os dados constantes 
da “Solicitação para Movimentação de Veículo no 
Sistema de Transporte”.  

 
3.1.3. Preencher a ficha “Dados do Veículo para Movimentação no 

Sistema de Transporte”, informar no campo observação se o 
veículo foi aprovado, reprovado ou não apresentado para 
inspeção na data agendada e devolver à Área de Cadastro da 
Frota e dos Operadores, juntamente com a “Solicitação para 
Movimentação de Veículo no Sistema de Transporte”. 

 
 

3.2. Exclusão de Veículos da Frota Pública 
 

3.2.1. Receber da Área de Cadastro da Frota e dos Operadores 
solicitação de inspeção e avaliação do veículo. 

 
3.2.2. Agendar com a Empresa Operadora a inspeção e avaliação do 

veículo, realizá-la de acordo com a ficha “Fator de Estado de 
Carroceria e Chassi – FEC” e “Ficha de Avaliação de 
Componentes Instalados no Veículo – FACIV”.  

 
3.2.3. Encaminhar à Área de Cadastro da Frota e dos Operadores 

informação para deslacração da catraca, após parecer favorável 
sobre a inspeção e avaliação do veículo. 
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4. Superintendência de Operações 
 

4.1. Receber da Área de Cadastro da Frota e dos Operadores a informação 
para lacração ou deslacração das catracas e executar os respectivos 
serviços, conforme procedimentos vigentes. 

 
Nota: as Empresas Operadoras deverão apresentar todos os veículos 

em processo de exclusão, sem o validador e o Automatic 
Vehicle Location – AVL e com a identidade visual 
descaracterizada, para a retirada dos lacres.  

 
4.2. Emitir o “Controle de Catraca – COC” (anexo 5), para confirmação da 

execução ou não do serviço, e enviar à Área de Cadastro da Frota e 
dos Operadores.  

 
 

B – Recurso de Movimentação não Aprovada 
 

5. Diretoria de Planejamento de Transporte 
 

5.1. Receber da Empresa Operadora recurso, em caso de solicitação de 
movimentação não aprovada, acompanhado de justificativa técnica e 
encaminhar à Área de Cadastro da Frota e dos Operadores. 

 
5.2. Receber da Área de Cadastro da Frota e dos Operadores o parecer 

conclusivo das Áreas envolvidas na movimentação de veículo, para 
apreciação e deliberação, e envio à Empresa Operadora. 

 
Nota: Quando se tratar de restrições de características técnicas 

veiculares, a inclusão poderá ser aprovada desde que as 
fundamentações do pedido sejam sustentadas nas verificações 
técnicas registradas no parecer conclusivo. 

 
 

6. Área de Cadastro da Frota e dos Operadores 
 

6.1. Receber da Diretoria de Planejamento de Transporte recurso de 
movimentação não aprovada, anexar aos documentos relativos à 
movimentação de veículo e proceder da seguinte forma:  
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a. Inconsistência nas Informações 

Verificar as inconsistências apontadas, emitir parecer conclusivo e 
enviar ao Diretor de Planejamento de Transporte. 

 
b. Características Operacionais 

Enviar a documentação relativa à movimentação do veículo à 
Superintendência de Planejamento de Transporte e Especificação 
de Serviços. 
 

c.  Características Técnicas Veiculares 

Enviar a documentação relativa à movimentação do veículo à 
Superintendência de Engenharia Veicular e Mobilidade Especial. 

 
6.2. Receber das Áreas envolvidas os documentos relativos à 

movimentação do veículo, contendo parecer conclusivo e enviar à 
Diretoria de Planejamento de Transporte para apreciação e 
deliberação. 

 

7. Superintendência de Planejamento de Transporte e 
Especificação de Serviços 

 
7.1. Receber da Área de Cadastro da Frota e dos Operadores os 

documentos relativos à movimentação do veículo, contendo recurso 
acompanhado de justificativa técnica enviado pela Empresa 
Operadora. 

 
7.2. Agendar o acompanhamento nas linhas pretendidas para definição da 

tecnologia adequada às condições viárias da Área de Operação. Esse 
acompanhamento deverá ser realizado em conjunto com as 
Superintendências de Operações e de Engenharia Veicular e 
Mobilidade Especial com a participação da Empresa Operadora 
proponente. Somente será realizado acompanhamento nos casos que 
envolvam questões com viário, veículos e linha. 

 
7.3. Emitir Relatório Técnico de Avaliação Operacional com parecer 

conclusivo e anexar à documentação de movimentação do veículo e 
enviar à Área de Cadastro da Frota e dos Operadores. 
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8. Superintendência de Engenharia Veicular e Mobilidade 
Especial 

 
8.1. Características Operacionais 

 
Acompanhar, em conjunto com as Empresas Operadoras e com as 
Superintendências de Planejamento de Transporte e Especificação de 
Serviços e de Operações, o desempenho técnico operacional com o 
veículo proposto nas linhas pretendidas, com base nas especificações 
técnicas veiculares. 

 
8.2. Características Técnicas Veiculares 

 
Verificar as fundamentações do recurso, emitir parecer conclusivo e 
enviar a documentação à Área de Cadastro da Frota e dos 
Operadores. 
 

V. HISTÓRICO DE REVISÕES 

 

REVISÃO DATA ALTERAÇÃO 

00 01/03/2011 Emissão Inicial. 

01 01/03/2018 Revisão e atualização geral. 

 

 

VI. SIGLAS/DEFINIÇÕES 

 

SMT:  Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes. 

NBR:  Norma Brasileira. 

ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

GAB:  Gabinete da Presidência. 

OSO: Ordem de Serviço de Operação. 

AVL: Automatic Vehicle Location (Localização Automática do Veículo). 

ISO: International Organization for Standardization (Organização Internacional 

para Padronização). 
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VII.  ANEXOS 
Anexo 1 

“Solicitação para Movimentação de Veículo no Sistema de Transporte” 
(Modelo Reduzido) 

 

SOLICITAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO DE VEÍCULO NO SISTEMA DE TRANSPORTE  

 

SOLICITAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO 
 

         INCLUSÃO                                                                  EXCLUSÃO                                                              SUBSTITUIÇÃO       

ÁREA 

 

CONSÓRCIO OU COOPERATIVA/EMPRESA    

 

GARAGEM 

 

 

SUBSTITUIÇÃO / INCLUSÃO 
  

TIPO DE VEÍCULO 

        MICROÔNIBUS           BÁSICO                     ARTICULADO   

                                                          

       MINIÔNIBUS                PADRON                   BIARTICULADO 

                                                    

        MIDIÔNIBUS               13M                           15M 

 

ESTADO DO VEÍCULO 
 

     NOVO    

       USADO OPEROU NO SISTEMA DE TRANSPORTE  

SIM – ÁREA DE OPERAÇÃO __________ 

NÃO                  

 

ANO DE 
FABRICAÇÃO 

   
 

PLACA 
 

  

MOTOR         

         DIANTEIRO  
 

         CENTRAL 

  

         TRASEIRO 

  

 COMBUSTÍVEL 

       DIESEL                 GÁS 

         ELÉTRICO            HÍBRIDO 

         ________________________ 

 

QUANTIDADE DE PORTAS 
 

Lado Esquerdo 
 

Lado Direito 
 

Com Degraus 

 

 

Sem Degraus 

 

 

Com Degraus 

 

 

Sem Degraus 

 

 

ACESSIBILIDADE 
 

PROJETO APROVADO PELA SPTRANS 

        PISO BAIXO            Dianteiro               Central                   Traseiro                Total                            
 Nº                                       /         / 

                                        

         Elevador (Marca e porta de localização) ________________________________ 
 

   ___________________________________________________________________ 

 

           PISO ALTO                              Somente Box                              Sem Box  

TERMO DE CONFORMIDADE DE PROJETO VEICULAR 

 
 

Nº                                       /         / 

 

SUBSTITUIÇÃO / EXCLUSÃO 

PREFIXO PLACA TIPO DE VEICULO 
ANO DE 

FABRICAÇÃO 

ACESSIBILIDADE  QTDE. DE 
PORTAS Sim Não 

       

       

       

       

       

       

       

       

       
 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO/EMPRESA /COOPERATIVA (Nº DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO) 
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Anexo 2 
“Planta do Veículo” 
(Modelo Reduzido) 
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Anexo 3 

 
“Total de Frota Mínima Necessária para Operação e Obrigatória de Cadastro” 

(Modelo Reduzido) 
 

 
  

MINIÔNIBUS MIDIÔNIBUS BÁSICO PADRON PADRON TROLEBUS

13M 15M

GATO PRETO

SANTA BRÍGIDA

TOTAL CONCESSÃO

FÊNIX

TRANSCOOPER

TOTAL PERMISSÃO

FROTA TOTAL

MINIÔNIBUS MIDIÔNIBUS BÁSICO PADRON PADRON TROLEBUS

13M 15M

SAMBAIBA

TOTAL CONCESSÃO

FÊNIX

TRANSCOOPER

TOTAL PERMISSÃO

FROTA TOTAL

MINIÔNIBUS MIDIÔNIBUS BÁSICO PADRON PADRON TROLEBUS

13M 15M

EXPANDIR

VIP

TOTAL CONCESSÃO

ASSOC.PAULISTANA

NOVA ALIANÇA

TOTAL PERMISSÃO

FROTA TOTAL

MINIÔNIBUS MIDIÔNIBUS BÁSICO PADRON PADRON TROLEBUS

13M 15M

HIMALAIA

NOVO HORIZONTE

TOTAL CONCESSÃO

TRANSCOOPER

TOTAL PERMISSÃO

FROTA TOTAL

MINIÔNIBUS MIDIÔNIBUS BÁSICO PADRON PADRON TROLEBUS

13M 15M

VIA SUL

TOTAL CONCESSÃO

COOPERTRANSE

NOVA ALIANÇA

TOTAL PERMISSÃO

FROTA TOTAL

MINIÔNIBUS MIDIÔNIBUS BÁSICO PADRON PADRON TROLEBUS

13M 15M

TUPI

CIDADE DUTRA

VIM

VIP

TOTAL CONCESSÃO

COOPERPAM

COOPERLIDER

TOTAL PERMISSÃO

FROTA TOTAL

MINIÔNIBUS MIDIÔNIBUS BÁSICO PADRON PADRON TROLEBUS

13M 15M

TRANSKUBA

CAMPO BELO

GATUSA

VIP

TOTAL CONCESSÃO

COOPERPAM

COOPERLIDER

TOTAL PERMISSÃO

FROTA TOTAL

MINIÔNIBUS MIDIÔNIBUS BÁSICO PADRON PADRON TROLEBUS

13M 15M

OAK TREE

TRANSPASS

GATO PRETO

TOTAL CONCESSÃO

COOPERALFA

UNICOOPERS

TOTAL PERMISSÃO

FROTA TOTAL

TOTAL CONCESSÃO

TOTAL PERMISSÃO

TOTAL SISTEMA

ÁREA 8 ARTICULADO BIARTICULADO FROTA TOTAL

ÁREA 6 ARTICULADO BIARTICULADO FROTA TOTAL

ÁREA 7 ARTICULADO

ARTICULADO BIARTICULADO FROTA TOTAL

ARTICULADO

ARTICULADO

ARTICULADO BIARTICULADO

FROTA TOTAL

FROTA TOTAL

BIARTICULADO FROTA TOTAL

ARTICULADO BIARTICULADO

FROTA TOTAL

FROTA OPERACIONAL OSO / FROTA MÍNIMA DE CADASTRO

ÁREA 5

ÁREA 4

FROTA OPERACIONAL OSO / FROTA MÍNIMA DE CADASTRO

ÁREA 1

FROTA TOTAL

BIARTICULADO

BIARTICULADO

ÁREA  2

ÁREA 3
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Anexo 4 
“Dados do Veículo para Movimentação no Sistema de Transporte” 

(Modelo Reduzido) 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
  

Nº Documento Oficial
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Anexo 5 
“Controle de Catraca – COC” 

(Modelo Reduzido) 
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Anexo 6 
“Liberação para Emplacamento de Veículo na Categoria Aluguel” 

 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins que os veículos abaixo relacionados estão 
vinculados ao cadastro de frota no sistema de concessão, e operam no Sistema de 
Transporte Coletivo de Passageiros da Cidade de São Paulo (categoria aluguel), 
conforme segue: 
 
 

CHASSI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
São Paulo,       de                   de 2008. 
 
 
 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

Assinatura  
Gerente 
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Anexo 7 
“Lay-out de Identidade Visual” 

(Modelo Reduzido) 
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